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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.161 DE 26 DE JULHO DE 2022

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL QUE
MENCIONA, SITUADO NO MUNICÍPIO DE
SÃO GONÇALO/RJ, NECESSÁRIO À IMPLE-
MENTAÇÃO DE NOVA UNIDADE DE SEMILI-
BERDADE/DEGASE-RJ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento nos artigos
5º, alínea h, e 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº SEI-
030022/005377/2020,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropria-
ção do imóvel situado no Município de São Gonçalo/RJ, abaixo des-
crito e caracterizado:

- Rua Getúlio Vargas nº 48, no 5º Distrito de São Gonçalo, compre-
endendo casa residencial, com 2 pavimentos, dividido em vários cô-
modos, e o terreno que mede: 18,00ms de frente para a referida Rua
Getúlio Vargas17,50ms nos fundos, onde confronta com o lote nº 2; E
medindo da extensão da frente aos fundos, pelo lado direito 27,20ms,
confrontando com a Travessa Faria da Costa e pelo lado esquerdo
28,80ms, confrontando com a Igreja Nossa Senhora de Fátima, com a
área de 495,60ms , matrícula n. 16.693 do Cartório do 2º Ofício de
São Gonçalo, inscrição municipal nº 29085000.

Art. 2º - Incluem-se na presente declaração de utilidade pública as
acessões e benfeitorias existentes no imóvel a que se refere o art. 1º
deste Decreto.

Art. 3º - Fica a Procuradoria Geral do Estado autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, e adotar pro-
vidências necessárias, por via amigável ou judicial, à efetivação da
desapropriação.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2411779

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 26 DE JULHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 21 de julho de
2022, SYLVIA DE BRITTO PERDIGÃO FERREIRA, ID. FUNCIONAL
Nº 5127991-6, do cargo em comissão de Diretor de Diretoria, símbolo
VP-1, da Diretoria Administrativa, da Loteria do Estado do Rio de Ja-
neiro - LOTERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº
SEI-150162/000368/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 21 de julho de 2022, A N TO -
NIO DE SOUSA JÚNIOR, ID FUNCIONAL N°4415007-5, do cargo em
comissão de Assessor-Chefe, símbolo VP-2, da Assessoria de Con-
trole Interno, da Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ, da
Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150162/000368/2022.

NOMEAR ANTONIO DE SOUSA JÚNIOR, ID FUNCIONAL
N°4415007-5, para exercer, com validade a contar de 21 de julho de
2022, o cargo em comissão de Diretor de Diretoria, símbolo VP-1, da
Diretoria Administrativa, da Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LO-
TERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado
por Sylvia de Britto Perdigão Ferreira, ID. Funcional nº 51279916. Pro-
cesso nº SEI-150162/000368/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 11 de julho de 2022, DANILO
CAIO MARCUCCI MARQUES, ID FUNCIONAL Nº 2965362-2, do car-
go em comissão de Diretor Geral, símbolo DG, do Departamento Ge-
ral de Polícia Técnico-Científica, da Subsecretaria de Gestão Adminis-
trativa, da Secretaria de Estado de Polícia Civil. Processo nº SEI-
360309/000287/2022.

NOMEAR SERGIO DA COSTA HENRIQUES, ID FUNCIONAL Nº
2969624-0, para exercer, com validade a contar de 11 de julho de
2022, o cargo em comissão de Diretor Geral, símbolo DG, do Depar-
tamento Geral de Polícia Técnico-Científica, da Subsecretaria de Ges-
tão Administrativa, da Secretaria de Estado de Polícia Civil, anterior-
mente ocupado por Danilo Caio Marcucci Marques, ID Funcional nº
2965362-2. Processo nº SEI-360309/000287/2022.

Id: 2411780

ATO DO GOVERNADOR

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
administrativo disciplinar nº SEI-08/001/024413/2019:
DECRETA a DEMISSÃO de RITA DE CASSIA AVILA DE MATOS
PA I VA , Médica, Identidade Funcional n.º 563947-6, Matrícula 867.540-
7, Classe "C", Vínculo 1, da Secretaria de Estado de Saúde, por
transgressão ao artigo 52, inciso V, §1°, do Decreto-Lei n°. 220/1975,
alterado pela Lei Complementar n°. 85/1996, por ter se ausentado do
serviço, sem justa causa, por 10 (dez) dias consecutivos.

Id: 2411757

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº SEI-E-07/508/2003,

R E S O LV E :

1) DISPENSAR, por motivo de substituição, LEONARDO LOBO PI-
RES, designado pelo Decreto de 03 de fevereiro de 2021, publicado
no D.O. de 04.02.2021 para, na qualidade de representante da Se-
cretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ exercer as funções de mem-
bro titular no Conselho Superior do Fundo Estadual de Conservação
Ambiental e Desenvolvimento Urbano - FECAM, da Secretaria de Es-
tado do Ambiente e Sustentabilidade/SEAS.

2) DESIGNAR, nos termos do art. 4º Decreto n° 10.973, de 09 de
fevereiro de 1988, LILIANE FIGUEIREDO DA SILVA para, na quali-
dade de representante da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ,
exercer as funções de membro titular no Conselho Superior do Fundo
Estadual de Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano - FE-
CAM, da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade/SEAS,
em substituição a Leonardo Lobo Pires, designado pelo Decreto de
Decreto de 03 de fevereiro de 2021, publicado no D.O. de
04.02.2021.

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do processo nº SEI-150001/015181/2022,

R E S O LV E :

1) CONSIDERAR EXTINTO, por motivo de substituição, o mandato
conferido a ROGÉRIO BARCELOS ALVES, designado pelo Decreto
de 29 de julho de 2019, publicado no D.O. de 30.07.2019, para, na
qualidade de representante da Secretaria de Estado de Fazenda - SE-
FAZ, exercer as funções de membro efetivo no Conselho de Recursos
Administrativos dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro - CRA-
SE/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC.

2) DESIGNAR, nos termos do Decreto-Lei nº 114/75, alterado pela Lei
nº 598, MELINA MOREIRA AMATO KNEIP, para, na qualidade de re-
presentante da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, exercer as
funções de membro efetivo no Conselho de Recursos Administrativos
dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro - CRASE/RJ, da Secre-
taria de Estado da Casa Civil - SECC, em substituição e completando
o mandato conferido a Rogério Barcelos Alves, designado pelo De-
creto de 29 de julho de 2019, publicado no D.O. de 30.07.2019.

Id: 2411536

Secretaria de Estado da Casa Civil
ATOS DO SECRETÁRIO

DE 26 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644 de
08/03/2007,

R E S O LV E :

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 02 de junho de 2022, publicado no
D.O. de 03/06/2022, que nomeou NATÁLIA SILVA TRINDADE, para
exercer o cargo em comissão de Assistente I, símbolo DAS-6, da As-
sessoria de Gestão e Modernização Institucional, do Departamento de
Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de
Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por Leonardo Rafaele
de Souza, ID Funcional nº 4422928-3. Processo nº SEI-
150158/000102/2022.

NOMEAR ERICA STROBEL DE LUCA para exercer o cargo em co-
missão de Assistente I, símbolo DAS-6, da Assessoria de Gestão e
Modernização Institucional, do Departamento de Trânsito do Estado do
Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil,
anteriormente ocupado por Leonardo Rafaele de Souza, ID Funcional
nº 4422928-3. Processo nº SEI-150158/000102/2022.

NOMEAR REGILAINE PEREIRA DA CUNHA para exercer o cargo
em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superintendência da
Segurança Presente, da Subsecretaria de Integração Sociogoverna-
mental e de Projetos Especiais, da Secretaria de Estado de Governo,
anteriormente ocupado por Camila Esteves Aranha Froes, ID Funcio-
nal nº 5108198-9. Processo nº SEI-4200001/001589/2022.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 20 de julho de 2022, publicado no
D.O. de 21/07/2022, que nomeou ARINE VIEIRA CARVALHO, ID
FUNCIONAL Nº 5085610-3, para exercer o cargo em comissão de
Ajudante I, símbolo DAI-1, da Subsecretaria de Programas Especiais,
da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras, anteriormente ocu-
pado por Cleonildo Farias Silva, ID Funcional nº 5122051-2. Processo
nº SEI-170026/002526/2022.

dgonzaga
Realce
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